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PROJETO DE LEI Nº 027/2021 

AUTOR: VEREADOR MARCÍLIO DO HBE 

 

 

Acrescenta o Art. 19-A na lei municipal de 
nº 8.616, de 27 de novembro de 1998 e dá 
outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal De João Pessoa, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica acrescido o artigo 19 - A, na lei municipal de nº 8.616, de 27 de novembro 

de 1998, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 19 - A. Em caso de atropelamento de animal, o agente ativo do atropelamento 

deverá prestar os socorros devidos e/ou comunicar, imediatamente, as 

autoridades competentes, para realizar os procedimentos cabíveis.  

 

Parágrafo único. A omissão de socorro e/ou descumprimento do presente artigo, 

ensejará em pena infração gravíssima. ” 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2021. 

 

 

 

Marcilio Pedro Siqueira Ferreira 

Vereador - Patriota 
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JUSTIFICATIVA 

 

O projeto de lei tem com preservar a vida de animais silvestres e 

domésticos que diuturnamente sofrem atropelamentos nas vias públicas da cidade, não 

sendo realizado nenhum procedimento pertinente para o socorro do animal e nem para 

atenuar o seu sofrimento. 

Cotidianamente se houve relatos de atropelamentos de animais de 

inúmeras espécies e presenciamos carcaças de animais nas vias públicas, onde, 

poderia ser evitado esse sofrimento animal, através de medidas eficazes que possam 

gerar mecanismos para salvar os animais ou até mesmo atenuar o seu sofrimento, 

levando ao conhecimento dos órgãos competentes para as devidas providências. 

A presente propositura irá trazer condições para o salvamento de 

inúmeras espécies, trazendo condições dignas para essas criaturas que geram 

inúmeros benefícios a toda população.  

Desta forma, solicitamos o apoio e a colaboração dos nobres pares, 

para a aprovação da propositura. 

 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2021. 

 

 

 

Marcilio Pedro Siqueira Ferreira 

Vereador - Patriota 


